
Notas da Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Economia e  
Inovação (CTEI) - 17 de outubro de 2017 
 

I. Data, hora e local: Reunião realizada no dia 17 de outubro de 2017, às 14h, na nova 

sede do INDI, Rua Bernardo Guimarães, nº 1587, 6º andar, bairro Lourdes, em Belo 

Horizonte-MG. 

 

II. Presença: Conforme lista de presença arquivada no sharepoint, no seguinte caminho: 

Câmaras Técnicas >> 09-Economia e inovação >> Reunião 2017-10-17 >> Atas e 

Registros.   

 

III. Pauta (itens da FUNDAÇÃO RENOVA) 

Apresentação das análises das definições de E&I realizadas pelos relatores da CTEI: 

1. PG-15: Programa de apoio à pesquisa para desenvolvimento e inovação de 
tecnologias socioeconômicas aplicadas à remediação dos impactos (cláusulas 113 – 
115)  

2. PG-18: Programa de recuperação e diversificação da economia regional (cláusulas 
129-131)  

3. PG-19: Programa de recuperação de micro e pequenos negócios no setor de comércio, 
serviços e produtivo (cláusulas 132-133) 

4. PG-20: Programa de estímulo à contratação local (cláusulas 134-136) 

5. PG-42: Programa de ressarcimento de gastos públicos extraordinários (cláusulas 141-
143)  

 

IV. Relato da Reunião 

Apresentação CTEI 

1. PG-15 – Inovação e Tecnologia  

- Relator CTEI não compareceu. A análise da definição do PG-15 foi enviada por email 

ao Paulo Rocha. 

2. PG-18 – Diversificação da Economia Regional 

- Não foram apresentadas sugestões firmes de indicadores, dada à complexidade do 

tema. De forma geral, a CTEI propôs: 

• Indicador para cumprimento da cláusula 129: arrecadação municipal não 

proveniente da mineração (turismo, agricultura familiar / agropecuária, por 

exemplo); 

• Indicador para cumprimento da cláusula 130: criação de um indicador geral o 

qual pudesse representar o atingimento / conclusão das alíneas “a” a “f” do 

TTAC; possibilidade de combiná-lo com indicadores de outros programas. 



Notas da Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Economia e  
Inovação (CTEI) - 17 de outubro de 2017 
 

• Indicador para cumprimento de ambas as cláusulas (129 e 130): aumento da 

massa salarial e do emprego em Mariana. 

- CTEI vai criar um Grupo de Trabalho para tratar de assuntos relacionados à 

disponibilidade energética em Mariana. O referido GT terá 5 membros: INDI, CEMIG, CT 

Rejeitos, Pref. de Mariana e Fundação Renova. Devemos indicar 1 representante da 

Renova para fazer parte do GT. 

3. PG-19 – Micro e Pequenos Negócios 

- As recomendações foram apresentadas em ppt e por meio de Nota Técnica. Estes 

documentos serão enviados à Fundação Renova para as devidas providências / 

alterações. 

- As recomendações propostas podem ser resumidas a: 

• Necessidade de caracterizar o público-alvo e explicitar a metodologia utilizada 

para levantamento dos micro e pequenos negócios; 

• O desembolso financeiro está desalinhado em relação ao prazo do programa, 

que é de até 3 anos após a aprovação do orçamento da Fundação, de acordo 

com o TTAC; 

• Considerar o fator regionalização; 

• As estratégias do programa devem levar em consideração o resultado do 

diagnóstico, ou seja, devem ser traçadas após os resultados do diagnóstico; 

• Fidelidade ao TTAC; 

• Explicar melhor as interfaces / sinergias com os demais programas; 

• Definir melhor os stakeholders e as estratégias de engajamento para cada um 

deles; 

• Os indicadores devem estar atrelados às cláusulas / objetivos do programa. 

4. PG-20 – Estímulo à Contratação Local 

- As recomendações foram apresentadas por meio de Nota Técnica. O conteúdo das 

análises será enviado à Fundação Renova para as devidas providências / alterações. 

- De forma geral, as recomendações propostas foram: 

• Planejamento somente até 2020 sendo que este programa deverá ser 

executado enquanto a Fundação existir; no mínimo, até 2030; 

• Referenciar a deliberação nº 55 – critérios de regionalização; 

• Deixar claro como se dá o processo de contratação, incluindo como a Fundação 

operacionaliza os critérios de regionalização.  
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5. PG-42 – Ressarcimento dos Gastos Públicos Extraordinários 

- Foi sugerido adotar um indicador capaz de medir o ressarcimento nos 39 municípios.  

- Ponto de atenção: CTEI sinalizou pleitear o ressarcimento de receitas fiscais 

cessantes. 

 

V. Avaliação e Ações 

 

Tópico discutido Ação a realizar Responsável Prazo 

Definições de E&I 
Revisar as definições de E&I conforme 
análises da CTEI. 

Paulo Rocha 17/11/17 

GT de Energia 
Indicar 1 membro da Fundação para compor 
o GT de disponibilidade energética em 
Mariana. 

Carlos Cenachi 31/10/17 

 


